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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.229, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 222/2025, 16/01/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
21/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Flavio Alberto Zanchetta
Assistente
Administrativo

02/05/2009 a 01/05/2014 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 30 de janeiro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de janeiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.230, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 212/2025, 15/01/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
21/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Seleida Inácio de Souza
Sartori

Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

29/06/2012 a 28/06/2017 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 30 de janeiro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de janeiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.231, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 217/2025, 15/01/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
21/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marta Regina Venturini
Perosso

Prof. Educação Básica
I

01/02/2017 a 06/09/2023 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 30 de janeiro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de janeiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.232, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
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CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 224/2025, 16/01/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
21/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marcos Paulo Avelar Motorista 05/09/2016 a 04/09/2021 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 30 de janeiro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de janeiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.233, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Ana Márcia Bedani Técnico de Enfermagem 02/05/2023 a 01/05/2024
30/01/2025 a
08/02/2025

10 dias

Andrea Luiza Moraes
de Faria (1º Cargo)

Professor Auxiliar 04/06/2020 a 03/06/2021
22/01/2025 a
31/01/2025

10 dias

Andrea Luiza Moraes
de Faria (2º Cargo)

Professor Educação Básica
- I - PEB I

31/07/2023 a 30/07/2024
22/01/2025 a
31/01/2025

10 dias

Hugo Guilherme
Silva

Engenheiro de Segurança
do Trabalho

30/07/2022 a 29/07/2023
03/02/2025 a
04/03/2025

30 dias

Luiz Aparecido
Domingues

Motorista 03/05/2021 a 02/05/2022
29/01/2025 a
07/02/2025

10 dias

Sônia Aparecida
Bueno Martins

Merendeiro 19/07/2023 a 18/07/2024
29/01/2025 a
07/02/2025

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 30 de janeiro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 30
de janeiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024 
 
  

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL” 
(www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico Nº 80/ 2024. 

 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Serviço e Elaboração de 
Projeto para Implantação e Extensão de Rede Secundária e Iluminação Pública no 
Prolongamento da Rua Nicolau Toreli, Bairro Jardim Alvorada. 

Número Processo Protocolado: 5396/2024. 

Abertura dia: 06/05/2025, às 08h30min. 

 

Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033, ou pessoalmente 
na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro - Tambaú-SP.  

 

 

 

 
Tambaú, 30 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Comunicados
Comunicados
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